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1 - INTRODUÇÃO 

O presente documento constitui o Resumo Não Técnico (RNT) do Estudo de Impacte Ambiental (EIA) da 

ampliação da pedreira n.Ü 5111 denominada ñSorte do Mato das Lagedasò, que a empresa Britaminho - 

Granitos e Britas do Minho, Lda. possui na freguesia de Gonça, Concelho de Guimarães, Distrito de 

Braga e que se encontra em fase de projeto de execução. Este documento tem como finalidade suportar 

o procedimento de Consulta Pública, a realizar em sede de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA), 

conforme estabelecido no Decreto-lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro, alterado e republicado pelo 

Decreto-lei n.º 152-B/2017, de 11 de dezembro. 

A elaboração do RNT teve em consideração as especificações da Portaria 399/2015, de 5 de novembro 

e as publica»es ñCrit®rios de Boa Pr§tica para o RNT 2008ò da Ag°ncia Portuguesa do Ambiente.  

Ao longo do documento ser§ utilizada a palavra ñefeitoò em substitui«o da palavra ñimpacteò, de forma a 

tornar acessível a leitura e interpretação do mesmo. 

A empresa Britaminho - Granitos e Britas do Minho, Lda., propõe-se a ampliar uma pedreira para 

produção de inertes e granito ornamental, para obras públicas e construção civil e a necessidade do 

projeto, nesta zona, justifica-se para dar resposta às necessidades e crescentes solicitações do mercado 

da construção civil, bem como a satisfação dos clientes da empresa que, cada vez mais, exigem uma 

maior qualidade do produto produzido pela atual exploração. 

A empresa, face ao seu desenvolvimento das áreas de exploração iniciais, pretende proceder ao 

licenciamento de todo espaço que atualmente tem como afeto à pedreira e seus anexos, a qual 

corresponde uma área total de 196.227 m2. A presente pretensão visa instruir o pedido de regularização 

de estabelecimento existente conforme previsto na alínea d) do nº 3 do artigo 1º do Decreto-lei n.º 

165/2014, de 5 de novembro, porquanto a atividade já se exerce no local há mais de dois anos 

enquadrando-se assim pelo definido na alínea a) do artigo 2º. Para isso, apresenta os elementos 

instrutórios do pedido de regularização previstos no artigo 5º do Decreto-lei n.º 165/2014, de 5 de 

novembro, nomeadamente um novo projeto que inclui um EIA, uma vez que de acordo com a legislação 

em vigor, está sujeito a Avaliação de Impacte Ambiental (AIA), por ultrapassar os 15 ha. 

A autoridade de AIA é a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte (CCDRn) e a 

Entidade Competente para atribuição de licença de exploração é a Direção Geral de Energia e Geologia 

(DGEG). 

A realização do EIA, incluindo o desenvolvimento do trabalho de campo e de todos os trabalhos 

sectoriais associados à elaboração do presente trabalho, decorreu entre maio de 2016 e outubro de 

2018. 
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2 ï LOCALIZAÇÃO 

A pedreira ñSorte do Mato das Lagedasò localiza-se na freguesia de Gonça, Concelho de Guimarães, 

distrito de Braga (ver Figura 1 e Figura 2). 

 

Figura 1: Enquadramento regional da área de estudo 
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Figura 2: Extrato da Planta de Localização, escala 1:25.000 

 

O acesso à pedreira faz-se a partir de Guimarães, da variante, EN206, em direção a Fafe. Antes da 

saída da cidade de Guimarães corta-se na direção de S. Torcato pela EN 207-4. 

Após passagem por S. Torcato continua-se na referida estrada EN 207-4. Esta estrada confina com o 

limite poente da pedreira, precisamente ao Km 6 no troço entre Gonça (Guimarães) e Garfe (Póvoa de 

Lanhoso). Localiza-se próximo do limite norte do concelho de Guimarães com o concelho da Póvoa de 

Lanhoso. 

O sistema de acessos da própria pedreira e previsto para a área de ampliação foi projetado com base na 

rede já existente, tendo como objetivo ligar os diferentes locais da pedreira, bem como garantir a 

existência de vias de comunicação entre zonas de desmonte e as zonas das instalações anexas. 

A área em estudo insere-se essencialmente numa zona de ocupação florestal. Na sua envolvente 

encontram-se pequenos aglomerados populacionais, assumindo características de um ambiente rural 

(ver Figura 3).  
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Fontes: Direção-Geral do Território (2007), COS2007;  Direção-Geral do Território (2015), Carta Administrativa 
Oficial de Portugal (CAOP) 2015; IGEOE, Cartas Militares de Portugal Continental, 071, série M888, 1:25 000. 

Figura 3: Distância às populações mais próximas 

 

Os aglomerados populacionais localizados na §rea envolvente da Pedreira n.Ü 5111 ñSorte do Mato das 

Lagedasò s«o os n¼cleos habitacionais existentes, dos quais se salientam, devido ¨ sua proximidade e 

dimensão: 

¶ Sul: a 200 m Gonça (Rua 10 de junho e Lugar de Carvalhal); 

¶ Sudoeste: a 500 m Gonça (Lugar de Venda); 

¶ Noroeste: a 1600 m Lugares da Sr.ª Ajuda e Boa Vista, freguesia de Gondomar, Guimarães; 

¶ Norte: a 1130 m Lugar da Pena, freguesia Garfe ï Povoa de Lanhoso; 

¶ Este: a 1180 m Lugar de Stº António, freguesia de Freitas ï Fafe. 

O conjunto de moradias unifamiliares mais próximas da pedreira, localizam-se a 200m no Lugar de 

Carvalhal, na freguesia de Gonça.  

Por toda a área encontra-se implementada uma rede de vias de acesso que fazem as ligações entre as 

diversas povoações e os campos agrícolas. 

1000 m 

1000 m 
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Na envolvente da pedreira ñSorte do Mato das Lagedasò existem mais 5 pedreiras 

georeferenciadas de acordo com as informações da DGEG. 

Quadro 1: Pedreiras localizadas na envolvente da pedreira em estudo 

N.º Designação 
Dist©ncia ¨ Pedreira ñSorte do 

Mato das Lagedasò 

4536 Ribeira n.º 2 Contígua (alguns limites comuns) 

4123 Lage do Grão n.º 2 684 m 

4360 Governo 1.163 m 

5354 Pedreira das Lages 1.855 m 

2711 Bouça das Lages 2.370 m 

 

3 ï ANTECEDENTES 

A empresa possui uma licença provisória da referida pedreira, emitida pela DGEG ex- Direção Regional 

de Economia do Norte (ex-DREN), com uma área de 164.376 m2. Esta licença foi emitida ao abrigo do 

art.º 5.º do Decreto-Lei n.º 340/2007, de 12 de outubro, com base num parecer de um grupo de trabalho 

constituído pela DGEG, CCDRn e Câmara Municipal de Guimarães. 

A empresa possui, uma declaração de reconhecimento de interesse público municipal à Assembleia 

Municipal de Guimarães e ao Município de Guimarães, tendo obtido a mesma em 26 de fevereiro de 

2018. Já anteriormente a Britaminho, tinha obtido declaração de interesse público municipal emitida pela 

Assembleia Municipal de Guimarães em 18 de dezembro de 2015 sob proposta do Município de 

Guimarães de 10 de dezembro de 2015. 

Importa referir que esta área resulta do espaço correspondente à primeira licença de exploração 

concedida pela DGEG cuja área já foi explorada acrescida da zona atualmente em exploração que, na 

sua quase totalidade, é coincidente com a classificação de uso definida em Plano Diretor Municipal 

(PDM).  

O espaço não classificado em PDM como espaço de recursos geológicos-pedreiras e que está a ser 

objeto de ampliação corresponde a 17.195 m2. Realce-se que de toda a área que atualmente 

corresponde ao perímetro da pedreira e de que dispõe de uma licença provisória de laboração, 

propomos um pequeno alargamento correspondendo à localização de uma bacia de segurança e a um 

depósito de lamas, que visa a melhoria e o controlo das águas de escorrência. Pretende-se assim o 

melhoramento da rede de drenagem, periférica de recolha e tratamento, das águas de escorrência 

resultantes de precipitação atmosférica, garantindo a regularidade do caudal e o seu tratamento antes de 

serem encaminhadas para as linhas de escorrência natural. 
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De salientar que esta empresa tem terrenos seus, fora desta área proposta a licenciar da pedreira, mas 

na mesma freguesia de Gonça, possui escritórios, oficinas (onde são efetuadas as manutenções), 

depósito de combustível e ainda a pedreira n.º 4123 - Lage do Grão e outras instalações industriais ï 

uma Instalação de Britagem com licença de exploração n.º 70639 e uma Oficina de Corte de Granito 

com licença de exploração n.º 70607, ambas emitidas pela DGEG (ex-DREN), onde transforma o granito 

ornamental extraído nas pedreiras deste grupo empresarial. 

Torna-se assim imperioso, para a viabilidade da empresa, que a área de ampliação da pedreira e que 

excede a atualmente prevista no PDM de Guimarães, se torne acessível à indústria extrativa, uma vez 

que é precisamente aí que se localiza o granito de melhor qualidade, granito esse que permite responder 

às exigências comerciais. 

No que respeita ao disposto no PDM de Guimarães e de forma a garantir a matéria prima indispensável 

à laboração da empresa, o terreno onde se pretende ampliar a pedreira licenciada encontra-se 

classificado: 

¶ Na Planta de Ordenamento ï a pedreira em análise encontra-se implementada em ñsolo ruralò 

classificado como ñEspaos florestais de prote«oò e ñEspaos de recursos geol·gicosò, 

integrado em ñEstrutura Ecol·gica Municipal ï n²vel I e n²vel IIIò. 

¶ Na Planta de Condicionantes ï a §rea onde se localiza a pedreira est§ integrada em ñReserva 

Ecol·gica Nacionalò. No que diz respeito à exploração de recursos geológicos em áreas de REN, 

o PDM de Guimarães não faz mais nenhuma referência ao seu regime, sendo relevante 

relembrar que o regime dos espaços de exploração de recursos geológicos definido no artigo 

59.º do respetivo PDM determina a possibilidade de deliberação favorável da exploração de 

recursos geológicos por parte do órgão executivo municipal e das entidades tutelares 

competentes em qualquer categoria do solo, exceto no solo urbano. A empresa possui, uma 

declaração de reconhecimento de interesse público municipal à Assembleia Municipal de 

Guimarães e ao Município de Guimarães, tendo obtido a mesma em 26 de fevereiro de 2018.  

Em termos de antecedentes, no que diz respeito à própria atividade extrativa, a ampliação de uma 

pedreira com estas características terá um efeito positivo nos setores a jusante desta atividade industrial, 

como sejam, o setor das obras públicas e da construção civil. 
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4 ï DESCRIÇÃO DO PROJETO 

4.1. Considerações Gerais 

O projeto de amplia«o da pedreira ñSorte do Mato das Lagedasò ® consubstanciado num Plano de 

Pedreira, constituído por Plano de Lavra, Plano Ambiental de Recuperação Paisagística (PARP) e outros 

documentos técnicos, realizado ao abrigo do Decreto-lei 270/2001, de 6 de outubro e republicado pelo 

Decreto-lei n.º 340/2007, de 12 de outubro. 

De acordo com o Plano de Lavra proposto, a definição da área de exploração teve em atenção, como 

não podia deixar de ser, a configuração do terreno, a vegetação e as infraestruturas de apoio existentes 

(ver Figura 4). Nesta definição foram tidas em linha de conta as zonas de defesa e foram 

salvaguardadas as distâncias mínimas aos prédios rústicos vizinhos e caminhos. 

 

Figura 4: Planta da Situação Atual ï Plano de Lavra (Escala 1:3.000) 
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No que respeita às linhas de água mais próximas houve todo o cuidado de as preservar. Está igualmente 

previsto que em redor da área de exploração seja construída uma rede de drenagem das águas pluviais, 

conjuntamente com a veda«o de segurana, de modo a impedir que estas ñinvadamò a §rea de trabalho 

e criem problemas de organização e avanço dos trabalhos. 

Os mesmos cuidados foram tidos na implantação dos anexos de pedreira (instalação de britagem, 

telheiros para a transformação de perpianho, instalações sanitárias, balança, posto de transformação, 

compressores, arrumos, depósito de combustível, lava rodados, caminhos de acesso à pedreira, etc.). 

 

4.2 ï Plano de Lavra 

O Plano de Lavra da pedreira ñSorte do Mato das Lagedasò tem como objetivo dar a conhecer a 

metodologia e estratégia de exploração a adotar. No Plano de Lavra são apresentadas as reservas 

existentes, o método de desmonte a aplicar (ver Figura 5), os meios necessários, materiais e humanos e 

o faseamento da lavra a adotar. Consequentemente, o Plano de Lavra e o cálculo de reservas, tiveram 

em consideração alguns aspetos que condicionam a exploração, dos quais se destacam os geológicos, 

os ambientais, os logísticos e os técnico-económicos. Em termos gerais, a proposta de exploração 

promove faseadamente a modelação/recuperação de toda a área afetada. 

 

Figura 5: Vista da frente de desmonte (granito para inertes) 
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De acordo com o Plano de Lavra proposto, uma pequena parte da exploração será feita em flanco de 

encosta, ou seja, irá desenvolver-se entre a cota 515 e a cota 348, considerando-se a cota 348 como o 

nível a partir do qual a exploração se fará em profundidade (rebaixo). 

No total estão previstas reservas de 6.532.738 m3. 

No que respeita às águas pluviais e eventual contaminação de linhas de água com o arrastamento de 

sólidos em suspensão, será construída uma rede de drenagem de águas pluviais para desviar estas 

águas da zona de exploração. Portanto este efeito ficará naturalmente confinado só à área de 

exploração. Também haverá o cuidado de existir sempre uma bacia de segurança, na cota mais baixa da 

pedreira, para a recolha e tratamento dessas águas. Prevenir-se-ão deste modo o arrastamento de 

águas sujas para os caminhos e terrenos vizinhos. 

Face ao ritmo de extração pretendido e atendendo aos trabalhos a desenvolver, quer ainda em flanco de 

encosta quer em rebaixo, estima-se um horizonte temporal total para a pedreira de cerca de 35,24 anos. 

À medida que estas bancadas forem sendo exploradas de acordo com o Plano de Lavra proposto, irão 

sendo modeladas e arranjadas de modo a poderem receber, logo que propício, a plantação de espécies 

arbóreas e arbustivas que permitam a integração visual dos terrenos explorados e atenuação do efeito 

visual causado.  

Mediante a qualidade do granito e da sua localização nas frentes de desmonte, poderemos ter dois tipos 

de exploração propriamente dita conforme se trate de um aproveitamento para inertes ou para 

ornamental. 

Para a exploração de granito para inertes, o desmonte ou exploração da pedra propriamente dito, 

continuará a ser feito com explosivos utilizando-se as técnicas mais adequadas à obtenção dos melhores 

rendimentos com o cuidado sempre presente de se criarem efeitos mínimos no que respeita às vibrações 

no solo.  

Na exploração de granito ornamental, o sistema de extração adotado é a céu aberto, sendo o desmonte 

da massa granítica feito por meio de pequenas quantidades de pólvora e explosivos e sempre que se 

justifique poderá também ser efetuado recorrendo ao fio diamantado. 

Posteriormente, a matéria-prima desagregada é removida das frentes e transportada para a praça da 

pedreira para futuro transporte para diversas unidades industriais de transformação, nomeadamente as 

pertencentes ao grupo de empresas associadas desta pedreira. 
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Dado que o principal objetivo desta pedreira é a obtenção de blocos, efetuam-se furos perpendiculares 

entre si e situados no mesmo plano, ñenraiadosò convenientemente, de forma a gerar uma separa«o 

unidirecional entre o maciço rochoso e a massa granítica (bancada) a desmontar. Para tal efetuar-se-á 

ainda uma malha de furação vertical e horizontal, em que os furos serão carregados com pólvora negra 

usada como carga de fundo. 

Na Figura 6 encontra-se representado o modelo final de exploração da pedreira, previsto no Plano de 

Lavra. 

 

Figura 6: Planta Final de Exploração ï Plano de Lavra (Escala 1:3.000) 


